
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° ,.824 ,DE 2003

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE

CONCEDER a gratificação de que trata o inciso Ir do § 5° do art. IOdo Ato
da Mesa Diretora nO 036, de 2002, com as alterações efetuadas pelos Atos da Mesa Diretora
nOs. 066 e 091 de 2002, todos referendados pela Resolução n° 190/02, a selvidor efetivo
MARLEI DUQUE DA SILVA, matrícula n° 11.289-38, Técnico Legislativo, Executor
dos Contratos relacionados no Ato da Gerência do FASCAL nO 023/2003.

k;v~
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

Brasília 20 de outubro de 2003
Republicado por conter incorreção no original publicado no DeL de 21.10.03
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